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Decreto
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DECRETO Nº. 4.899, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o acompanhamento do cumprimento das metas do Plano Municipal de 

Educação, no processo de monitoramento e avaliação, previsto na Lei nº 1.024 de 19 de junho 

de 2015, no cumprimento ao que dispõe o art. nº 7 § 3º da Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014, 

que aprova o Plano Nacional de Educação,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Regulamentar o processo de composição e de funcionamento do Fórum Municipal de 

Educação (FME) de Ibirataia-Ba.  

Art. 2º.  O Fórum é órgão colegiado que passa a integrar o Sistema Municipal de Ensino de 

Ibirataia-BA com caráter deliberativo, consultivo, propositivo, indicador, fomentador e de 

acompanhamento das ações na área de Educação Básica e Superior.  

Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação tem a finalidade precípua de:  

I – convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência Municipal de Educação, instituída 

por Portaria da Secretaria Municipal de Educação, bem como divulgar as suas deliberações;  

II – acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações da Conferência 

Municipal de Educação e sua articulação com as deliberações das Conferências Estadual e 

Nacional da Educação; 

III – elaborar seu regimento interno, bem como o da Conferência Municipal de Educação, que 

serão aprovados por maioria simples de seus membros, homologados e publicados pela 

Secretaria Municipal de Educação; 

IV – oferecer suporte técnico para organização da Conferência Municipal de Educação e outros 

eventos educacionais (seminários, simpósios, fóruns, rodas de debates, audiências...);  

V – participar da construção do Plano Municipal de Educação, bem como planejar e organizar 

espaços de debate, monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação e as 

deliberações dele emanadas; 

Regulamenta o processo de composição e de 

funcionamento do Fórum Municipal de Educação 

(FME) de Ibirataia-BA e dá outras providências. 
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VI – acompanhar a criação e implementação da legislação específica da Educação Básica no 

Município de Ibirataia-Ba e de seus instrumentos, assim como promover estudos e debates 

sobre esta política.  

Art. 4º. O Fórum Municipal de Educação contará com membros indicados titulares e suplentes, 

nomeados por ato administrativo efetuado pelo Chefe do Poder Executivo por um período de 02 

(dois) anos, sendo possível a recondução por igual período, das seguintes instituições, 

colegiados, sindicatos, associações, segmentos e outros órgãos que assumem compromisso 

com a educação:  

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação  

Lismar Pereira dos Santos (Titular)  

Marcos Santos Fernandes (Suplente) 
 

II - Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Jéssica Silva de Assis (Titular) 

Luciana Celis da Silva dos Santos (Suplente) 

III - Representantes do Conselho Municipal CACS – FUNDEB  

Rafaela dos Santos (Titular) 

Rosinalda Santos Souza (Suplente) 

IV - Representantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

Camila Pereira Ferreira (Titular) 

Marcello Barbosa Silva (Suplente) 

V - Representante do Sindicato dos Professores 

Joelson dos Santos Souza (Titular) 

Tilma Silva Marques dos Santos (Suplente)   

VI - Representante da Associação de Pais e Mestres 

Darlene Reis de Moura de Assis Jordão (Titular) 

Viviane Carvalho dos Santos Mosquito (Suplente) 

VII - Representantes da Educação Básica 

Neila Silva Mendonça (Titular) 

Humberto Nascimento dos Santos (Suplente) 

VIII -  Representante dos Estudantes 

Nicole Barbosa Basílio (Titular) 

             Thaisa Santana de Amaral (Suplente)  
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IX - Representante dos Diretores Escolares 

Ianê Lobo Gonçalves (Titular) 

Rosângela dos Santos (Suplente) 

X - Representante da Educação do Campo 

Alessandro Brito de Jesus (Titular) 

Romilda Santana dos Santos (Suplente) 

XI - Representantes do Conselho Tutelar 

Jamile Silva Santos Costa (Titular) 

Raillana Firmino Souza (Suplente) 

XII - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Hanna Santana Barbosa Lopes (Titular) 

Raimarcia Santos de Oliveira (Suplente) 

XIII - Representantes da Câmara Municipal de Vereadores 

Márcio Luiz Fatel (Titular) 

 Romildo de Jesus Souza da Silva (Suplente)  

XIV - Representantes das Entidades Religiosas 

            Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira (Titular) 

            João Francisco da Silva Filho (Suplente) 

 

Parágrafo Único. Os membros do Fórum Municipal de Educação definirão critérios para a 

inclusão de representantes de outros órgãos/ entidades. 

Art. 5º. A elaboração do Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação deve ser objeto de 

sua primeira reunião, sendo aprovado em reunião de pauta específica pela maioria simples de 

seus membros e homologado pela Secretaria Municipal de Educação.  

Parágrafo único. O Regimento apresentará a estrutura, os procedimentos e as normas de 

funcionamento do Fórum Municipal de Educação, dentre outros aspectos.  

Art. 6º. O Fórum Municipal de Educação poderá reunir-se ordinária e extraordinariamente, na 

periodicidade estabelecida no seu Regimento Interno. 

 Art. 7º. A presidência do Fórum Municipal de Educação será de responsabilidade do(a) 

Presidente(a), Vice-presidente(a) e Secretário(a) Executivo(a) eleitos entre os seus pares na 

primeira reunião ordinária de início de cada gestão. 
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Art. 8º. A eleição de Presidente(a), Vice-presidente(a) e Secretário(a) Executivo (a) para a 

primeira gestão do Fórum Municipal de Educação será organizada por uma comissão de 03 

(três) integrantes designados pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 9º. A partir do 2º mandato, o (a) Presidente em exercício enviará ofícios para eleição da 

presidência e substituição de membros dos órgãos que compõem o Fórum Municipal de 

Educação faltando um mês para o término do seu mandato.  

 Art. 10. O Fórum Municipal de Educação estará administrativamente vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação e será coordenado, recebendo desta, todo o suporte e infraestrutura 

necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento de suas funções.  

Art. 10. A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante 

interesse público e não será remunerada.  

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Ibirataia-BA, 09 de setembro de 2021. 
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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 559, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO OLIVEIRA, admitida 

em, 01/09/1987, CPF nº 529.937.605-72, RG nº 0276824636 – /SSP/BA, CTPS nº 

11336, SÉRIE nº 00024, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2007-2012, devendo gozá-la no período de 

10/09/2021 a 09/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, SUELI 
DA SILVA MASSARANDUBA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 560, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUELI DA SILVA MASSARANDUBA, admitida 

em, 15/06/2020, CPF nº 016.845.555-23, RG nº 0038970-22 – /SSP/BA, CTPS nº 

25677, SÉRIE nº 330, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, 

na função de ADMINISTRADORA DO SETOR DE MANUTENÇÃO E 

PRESERVAÇÃO PATRIMONIAL, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-

2021, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, INDIARA SANTOS DE JESUS e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 561, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, INDIARA SANTOS DE JESUS, admitida em, 

10/02/2008, CPF nº 003.790.755-71, RG nº 07397505-26 – /SSP/BA, CTPS nº 

3501936, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 

30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, DORAITE QUEIROZ SILVA e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 562, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, DORAITE QUEIROZ SILVA, admitida em, 

03/03/1993, CPF nº 344.770.555-87, RG nº 03630995-81 – /SSP/BA, CTPS nº 89943, 

SÉRIE nº 00609, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2013-2014, 

devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ELISANGELA APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 563, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES DA 

SILVA, admitida em, 08/07/1991, CPF nº 754.033.315-49, RG nº 05324101-66 – 

/SSP/BA, CTPS nº 55450, SÉRIE nº 00042, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de 

PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2016-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Portaria

 

 

 

 

     

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao 

funcionário, JUSTINO DE JESUS e dá outras 

providências. 

 

PORTARIA Nº 564, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JUSTINO DE JESUS, admitido em, 01/02/1990, 

CPF nº 736.664.595-87, RG nº 6471960 – /SSP/BA, CTPS nº 35086, SÉRIE nº 00036, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de GARI, 

90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1995-2000, devendo gozá-la no 

período de 10/09/2021 a 09/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 1º de setembro de 2021. 
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Resolução

jd CMAS 
,T Conselho Municipa l 

de As&istênciaSoc 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CMAS 

Rua Rui Barbosa, 34-Centro-Ibiratala/Ba 

CEP. 45.580-000 telefone (73)3537-3462. 

RESOLUÇÃO N° 10/2021 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

Publica as deliberações da Xli Conferência Municipal 
Ordinária de Assistência Social do município de Ibirataia-BA". 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIRATAlA-BA 

CMAS, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 10 de setembro de 2021 no 

uso das competências que lhe o confere a Lei Municipal n° 1.116/2017 

de 2 de outubro de 2017, em observação, também, às normas gerais de 

organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal n° 8.742 de 07 

de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal n° 12.435/2011 e, 

CONSIDERANDO que no dia 26 de agosto de 2021 foi realizada a XII 

Conferência Municipal Ordinária de Assistência Social, no município de 

lbirataia, convocada por meio da Resolução CMAS no 07 de 21 de julho de 

2021, publicada no Diário Oficial do Município de Ibirataia em 27 de julho de 

2021, que teve como tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do 

Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e 

garantir proteção social"; 

CONSIDERANDO que, estiveram reunidos/as representantes da Sociedade 

Civil e do Poder Público, num total de 68 (sessenta e oito) participantes 

credenciados, discutindo as deliberações dos cinco Eixos definidos, quais 

sejam: EIXO 1 - A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade 

como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no 

enfrentamento das desigualdades; EIXO 2 - Financiamento e orçamento como 

instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabil idades dos 

entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais; EIXO 3 - 

Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da 

participação dos usuários; EIXO 4 - Gestão e acesso às seguranças 

socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de 

renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção social; e EIXO 

5 - Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergências. 
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AIO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CMAS 
CMAS Rua Rui garbosa, 34-Centro-Ibiratala/Ba 

" CEP. 45.580-000 telefone (73)3537-3462. 

RESOLVE: 

Artl°. Publicar as deliberações anexas, aprovadas na Plenária Final da XII 

Conferência Municipal Ordinária de Assistência Social do município de 

lbirataia-BA realizada no dia 26 de agosto de 2021, convocada por meio da 

Resolução CMAS n°7 de 21 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do 

Município de lbirataia em 27 de agosto de 2021, com o Tema "Assistência 

Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 

para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social". 

Art.20. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua deliberação, 
revogadas as disposições em contrário. 

,o ~ /&~/, - 
ilsezio ;iveridos Santos 

/ Presidente CMAS 
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tos -Á,,  rIo .os  
reside CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CMAS 
CMAS 

% 
 

Conselho Municipal Rua Rui Barbosa, 34-Centro--Ibiratala/Ba 
de Assist€ncia Social

CEP. 45.580-000 telefone (73)3537-3462. 

Anexo da Resolução n° 10/2021 de 10 de Setembro de 2021 

EIXO 1 - Propostas Aprovadas na Plenária Final 

Propostas para o Município:, 
ORDEM 

- V Implantação da Vigilância Socioassistencial. 
21 Implantar equipe de referência especial CREAS 

Propostas para o Estado: 

PROPOSTA 

•]1s]1 PROPOSTA 
11 Qualificar a articulação das ações com outras políticas públicas para um trabalho mais integrado no atendimento a população em 

situação vulneráveis e monitoramento dos atendimentos e necessidades específicas relacionadas às demais políticas públicas 
como educação cultura, esporte, saúde, em especial habitação e trabalho - com cursos profissionalizantes e de qualificação 

Propostas para a União 

ORDEM PROPOSTA 
lã Ampliação da oferta de serviço especial por demanda e não por número de habitantes 

EIXO II - Propostas Aprovadas na Plenária Final 
Propostas para o Município: 

PROPOSTA 
Ampliar o cofina-iciamerito do recurso próprio garantindo o repasse financeiro ou FMAS no desenvolvimento do SUAS 
Ampliar os serviços socioassistenciais na zona rural 

Propostas para o Estado: 

ORDEM PROPOSTA 
Ampliar Garantia do efetivo cofinanciamenlo do estado na ampliação e concessão de benefícios socioassistenciais e ao bloco de 
proteção social básica e especial. 

Propostas para a União: 

ORDEM PROPOSTA 
Emenda Constitucional no sentido de criar percentuais mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, para ser aplica no SUAS 

EIXO III . Propostas Aprovadas na Plenária Final 
Propostas para o Município: 

ORDEM PROPOSTA 
11 Oferecer capacitação para os profissionais e usuários da política de Assistência Social para o pleno exercício do Controle Social 
21 Fortalecimento o sistema /rede de parceria entre as partes do município para a maior integração entre as políticas sociais 

Propostas para o Estado: 

ORDEM PROPOSTA 
1' Criar campanhas para divulgação sobre os direitos sociais e formas de acessara-los. 

Propostas para a União: 
ORDEM PROPOSTA 

11 Tensionar o Governo Federal para o repasse direto de recursos para os serviços das Políticas de Assistência Social, viabilizando 
maior investimento nos serviços da Proteção Social Básica e Especial. 

EIXO IV . Propostas Aprovadas na Plenária Final 

Propostas para o Município: 

Propostas para o Estado: 

ORDEM 
lã 

Propostas para a União: 

ORDEM 
lã 

PROPOSTA 
Articular as secretarias municipal, estadual e conselhos para criar um comitê representativo para alinhar ações, fortalecer e 
conhecer as políticas públicas de ação social, para proteção dos usuários que residem nas regiões específicas 

PROPOSTA 
Manter a forma de acesso do Cadastro Único para os usuários, com profissionais capacitados, de forma presencial, protegendo 
as famílias em situação em extrema vulnerabilidade social. 

EIXO V - Propostas Aprovadas na Plenária Final 
Propostas para o Município: 

Propostas para o Estado: 

ORDEM PROPOSTA 
l ã Que seja permanente a pactuação dos recursos dos governos estadual para as famílias em situação de alta e média 

complexidades 

Propostas para a União: 

ORDEM 
já 

PROPOSTA 
Propor a deslocalização dos repasses do governo federal garantindo direito as famílias em situação calamidade 

ORDEM PROPOSTA ia Garantir tempo de transição quando da substituição de benefícios, garantindo agilidade na avaliação dos critérios de concessão 
21 Criar uma comissão especifica entre as secretarias para a formação e capacitação profissional para geração de renda no 

município. 

ORDEM PROPOSTA lã Criar do órgão de defesa civil, fortalecer articulação das redes intersetorial para atuação em situação de calamidade pública, 
com criação de protocolo, fluxo e atendimento central de doações 

2 Ampliação da equipe técnica para melhor atender indivíduos e famílias que de encontram em situação de emergências e 
assegurar aos benefícios eventuais em situação de vulnerabilidade social 
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